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1. PREÂMBULO
 

O INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - IPEM/MG,
torna pública a realização de licitação na modalidade  pregão eletrônico do tipo MENOR
PREÇO, no modo de disputa aberto, em sessão pública, por meio do
site www.compras.mg.gov.br, visando a aquisição de  Refratômetro Digital Portátil, nos termos
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de
Janeiro de 2002 e do Decreto Estadual n° 48.012, de 22 de julho de 2020 .

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e
pelas Leis Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 de julho de
2013, pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 47.437, 26 de junho
de 2018, nº Decreto 47.524, de 6 de novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996,
Decreto 47.899 de 26 de março de 2020, pelas Resoluções SEPLAG nº. 13, de 07 de
fevereiro de 2014 e nº 93, de 28 novembro de 2018, pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG /
SEF n.º 3.458, de 22 de julho de 2003 e nº 8.898 de 14 de junho 2013, pela Resolução
Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG n.º 9.576, de 6 de julho 2016, aplicando-se
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, que dele constituem parte integrante e inseparável 
para todos os efeitos legais.

1.1. O pregão será realizado pelo Pregoeiro Marcelo Ferreira Campos,
designado por meio da Portaria  IPEM nº 17/2020 e Equipe de Apoio constituída pelos
seguintes servidores: Alairce Aguiar de Lacerda, Marley Pereira Leite e Renato Guimarães
Almeida.

1.1.1. A sessão de pregão terá início no dia 05 de fevereiro de 2021, às 09
horas. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública,
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema e na documentação relativa ao certame.

1.2. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo
do Estado de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.

2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Refratômetro Digital
Portátil, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, e de
acordo com as exigências e quantidades estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal
de Compras e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, o
licitante deverá obedecer a este último.
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3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO

3.1. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a
este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, no site http://www.compras.mg.gov.br/.

3.1.1. Os pedidos de esclarecimento e registros de impugnação serão
realizados, em caso de indisponibilidade técnica ou material do sistema oficial do
Estado de Minas Gerais, alternativamente, via e-mail compras@ipem.mg.gov.br,
observado o prazo previsto no item 3.1.

3.1.2. É obrigação do autor do pedido de esclarecimento ou do registro de
impugnação informar ao  IPEM/MG a indisponibilidade do sistema.

3.2. O pedido de esclarecimentos ou registro de impugnação pode ser feito por
qualquer pessoa no Portal de Compras na página do pregão, em campo próprio (acesso
via botão “Esclarecimentos/Impugnação”).

3.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os
interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante
que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

3.2.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e
documentações pertinentes as solicitações.

3.2.3. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais
alteradas, ficando o pedido registrado com número de entrada, tipo (esclarecimento
ou impugnação), data de envio e sua situação.

3.2.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação
também será disponibilizada via sistema. O solicitante receberá um e-mail de
notificação e a situação da solicitação alterar-se-á para “concluída”.

3.3. O pregoeiro responderá no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este
Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

3.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas não
serão analisadas e serão arquivadas pela autoridade competente.

3.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos nesse item, acarreta
a decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.

3.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início
e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os
prazos em dia de expediente na Administração.

 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
termos do Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG
nº 93, de 28 de novembro de 2018, no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF.

4.1.1. A participação nos lotes [Inserir os números dos lotes exclusivos a ME e
EPP] da presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como beneficiários
indicados no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018;

4.1.1.1. Para fins de comprovação do porte do fornecedor deverá ser
observado o disposto no item 5.6 deste edital.

4.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um
licitante na presente licitação.

4.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários
indicados no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018 se
dará da seguinte forma:

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos
incisos I e II do caput § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;

4.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de
julho de 2006;

4.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212,
de 24 de julho de 1991;

4.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

4.4.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação;

4.4.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a
funcionar no País;

4.4.3. Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou
impedidas de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art.
87, III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.4. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas
Gerais, sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;

4.4.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar coma
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento
no art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores
membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas
exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da
Constituição da República;

4.4.7. Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art. 9° da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

4.4.8. Empresas reunidas em consórcio.

4.5. A observância das vedações para não participação é de inteira
responsabilidade do licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de
descumprimento.
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4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará, no
momento de cadastramento de sua proposta, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.1.1. Alternativamente ao campo disposto no item 4.6.1, que, para fins
de obtenção do tratamento diferenciado e simplificado de que trata a Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e o artigo 15 da Lei Estadual
20.826, de 31 de julho de 2013, registra que possui restrição no (s) documento
(s) de regularidade fiscal, com o compromisso de que irá promover a sua
regularização caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo
plenamente os demais requisitos de habilitação, conforme determina o inciso
XIII do art. 9º da Lei Estadual nº 14.167/2002.

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7. Além das declarações prestadas via sistema, o licitante deverá anexar,
juntamente com a documentação de habilitação, as seguintes declarações constantes do
anexo III do Edital:

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

4.7.2. que está ciente das condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.7.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos
termos do Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG
nº 93, de 28 de novembro de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção
Cadastro de Fornecedores, no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da
sessão do Pregão.

5.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para
atuar em seu nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha
eletrônica de acesso.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5.4. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de
inteira responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação
efetuada, não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados
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por seu representante, sendo que o credenciamento do representante do fornecedor
implicará responsabilidade pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para a realização das transações, sob pena da aplicação de penalidades.

5.5. Informações complementares a respeito do cadastramento serão obtidas no
site www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores, via e-
mai l: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br, com horário de atendimento de
Segunda-feira à Sexta-feira das 08:00h às 16:00h.

5.6. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 5.3 que desejar
obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, disciplinados no Decreto Estadual nº.47.437, de 2018 e pela
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016, deverá
comprovar a condição de beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando da
atualização de seus dados cadastrais no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF,
desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da proposta comercial.

5.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário
até o momento do registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos benefícios lista
dos no Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo CAGEF, cuja consulta é
pública. Nesse caso os licitantes assinalarão em campo próprio no sistema a opção por
utilizar a documentação registrada no CAGEF, não sendo necessário o envio dos
documentos que estiverem vigentes.

6.4. Os documentos que constarem vencidos no CAGEF e os demais documentos
exigidos para a habilitação, que não constem do CAGEF, deverão ser anexados em até 5
arquivos de 20 Mb cada.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.10. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos,
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podendo substituí-la ou retirá-la até a abertura da sessão.

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.1. Valor unitário e total do item 

6.11.2. Marca;

6.11.3. Modelo;

6.11.4. Anexar em PDF arquivo contendo especificações do objeto, bem como
outras informações pertinentes;

6.11.5. Devem ser anexadas informações para a avaliação da proposta inicial
constante, catálogo, ficha para os itens/lotes ofertados. 

6.11.6. Conforme alerta durante o cadastramento da proposta, não é permitido
vincular arquivo(s) que contenha(m) qualquer tipo de identificação do fornecedor.

6.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.13. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos
sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e
exclusivamente da CONTRATADA.

6.13.1. Deverá ser apresentada planilha que expresse a composição de todos
os custos unitários do itens envolvidos em cada lote do presente certame.

6.13.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda
corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

6.14. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos
do ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.080, de 2002, deverão informar na proposta,
conforme anexo presente no Portal de Compras, os valores com e sem ICMS que serão
classificados conforme itens abaixo.

6.14.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas,
pelo sistema eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço resultante da
dedução do ICMS, conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de
julho de 2003, alterada pela Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670, de 5 de
junho de 2014.

6.14.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos
preços e a homologação serão realizados a partir dos preços dos quais foram
deduzidos os valores relativos ao ICMS.

6.14.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão
suas propostas conforme as disposições contidas nos subitens 6.14.1. e 6.14.2.

6.14.4. O disposto nos subitens 6.14.1 e 6.14.2. não se aplica aos contribuintes
mineiros optantes pelo regime do Simples Nacional.

6.14.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 6.14.4 deverão anexar
às suas propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção
pelo Simples Nacional, podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este
regime através do site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

6.14.6. O fornecedor mineiro isento de ICMS , caso seja vencedor, deverá
enviar, quando solicitado pelo Pregoeiro, via chat, após a negociação, sua proposta
comercial assinada e atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão
deste Pregão, informando na proposta, além do preço resultante da dedução do
ICMS, o preço com ICMS.

 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, preservado o sigilo do
licitante, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e
não poderá implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a
Administração da verificação de sua conformidade com todas as especificações
contidas neste edital e seus anexos, quando da fase de aceitabilidade da proposta
do licitante detentor do menor preço para cada lote.

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.3.1. Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo
real, o valor e horário do menor lance apresentado pelos licitantes, bem como todas
as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do
fornecedor.

7.3.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$30,00 (trinta reais) para o lote único.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da etapa competitiva.

7.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive em lances intermediários.

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

7.12. Encerrada a fase competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, nos
temos do subitem 7.9., o pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances,
em prol da consecução do melhor preço.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

PADRÃO - Edital Pregão de Bem IPEM/GLACO 24510350         SEI 2330.01.0002266/2020-69 / pg. 8



7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.18. Do empate ficto
7.18.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada
a verificação junto ao CAGEF do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.437/2018.

7.18.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.18.2.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18.2.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.18.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19. Do empate real
7.19.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.19.2.1. no país;

7.19.2.2. por empresas brasileiras;

7.19.2.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.19.2.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.19.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, via chat, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7.22. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.22.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, apurado de acordo
com o Anexo II - Proposta Comercial.

7.22.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
48.012/2020.

7.22.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos
os fins aqui dispostos, que não atender às exigências fixadas neste Edital,
contenha vícios insanáveis, manifesta ilegalidade ou apresentar preços
manifestamente inexequíveis.

7.22.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.22.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de
preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

7.22.2.2.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30%
(trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

7.22.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas
ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.22.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.22.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no
prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.22.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.22.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.22.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

7.22.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

7.22.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.22.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7.22.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá� ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço global nem dos
unitários.

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
 

8.1. Não haverá apresentação de amostras no presente certame.

 

9. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) CAGEF;

b) CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à

Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

c) CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do;

d) Lista de Inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
inabilitação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes
será verificada por meio do CAGEF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira
e habilitação técnica, conforme o disposto no Decreto nº 47.524/2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista nesse edital
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no CAGEF até (2) dias úteis anteriores à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do CAGEF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2.1. Caso as comprovações constantes do CAGEF vençam entre a
data de envio da documentação concomitante ao cadastro da proposta e o
momento da verificação da habilitação, deverá ser solicitado pelo pregoeiro ao
licitante o envio da documentação atualizada, por meio de documentação
complementar via sistema.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 48.012/20.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

9.4. A apresentação de documentos físicos originais somente será exigida se
houver dúvida quanto à integridade do arquivo digitalizado.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.7.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pelas
assinaturas das propostas comerciais constantes no Anexo II - Proposta Comercial e
das declarações constantes no Anexo III - Modelos de Declarações.

9.7.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s)
responsável(is) pela empresa para praticar atos junto à Administração Pública.

9.7.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário
individual;

9.7.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial,
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em se tratando de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais
de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de
documentos de eleição ou designação de seus administradores;

9.7.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas em se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

9.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.

9.7.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda -CNPJ;

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto do certame;

9.8.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do
licitante, Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG;

9.8.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a
Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como
das contribuições previdenciárias e de terceiros.

9.8.3.2. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes
do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos
relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito
Tributário – CDT, que poderá ser emitida pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

9.8.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS.

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de
negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.8.6. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser
efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos,
ou positivas com efeitos de negativas.

9.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio
da pessoa física, emitida nos últimos 06 (seis) meses;

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.10.1. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com
as características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de
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Referência ANEXO a este Edital, por meio da apresentação de atestados de
desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado,comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da
presente licitação, vedado o auto atestado, compreendendo os requisitos abaixo
relacionados:

9.10.1.1. Lote 01: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da
Licitante para fornecimento dos itens ofertados, atendendo ao quantitativo
mínimo de 40% (quarenta por cento) das quantidades apresentadas no Anexo
I - Termo de Referência;

9.10.2. Os atestados deverão conter:

9.10.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição
emitente (CNPJ, endereço, telefone).

9.10.2.2. Local e data de emissão.

9.10.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela
veracidade das informações.

9.10.2.4. Período da execução da atividade.

9.10.3. Para atendimento do quantitativo indicado nos subitens do item 9.10.1,
é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com as características
do objeto da licitação.

9.10.3.1. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro,
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e
local em que foram executadas as atividades.

9.11. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

9.11.1. O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC)
emitido pela Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão – SEPLAG poderá utilizá-lo como substituto de documento dele constante,
exigido para este certame, desde que este esteja com a validade em vigor no CRC.
Caso o documento constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá
ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo com a validade em vigor.

9.11.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para
este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC,
mesmo que estejam com a validade expirada.

9.11.2. Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados no
momento do cadastramento da proposta, conforme instruções do Portal de Compras
http://www.compras.mg.gov.br/, e serão analisados após a classificação das
propostas.

9.11.2.1. Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de
informações e o fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos
de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de
certidões, devendo tais documentos ser juntados ao processo.A Administração
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será
inabilitado.

9.11.3. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter,
de forma clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor.

9.11.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz;

9.11.3.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão
estar no nome da filial;
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9.11.3.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz;

9.11.3.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de
responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número
do CNPJ(MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.11.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará
a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições legais
cabíveis.

9.11.5. Aos beneficiários listados no item 5.3 será concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para
regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação
da análise dos documentos de habilitação do licitante melhor classificado, conforme
disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho
de 2018.

9.11.5.1. A não regularização da documentação no prazo deste item
implicará a inabilitação do licitante vencedor, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.11.5.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário
regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá
suspender a sessão de pregão para o lote específico e registrar no “chat” que
todos os presentes ficam, desde logo, intimados a comparecer no dia e horário
informados no site www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de
pregão do lote em referência.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de
indisponibilidade ou inviabilidade técnica ou material da via eletrônica, devidamente
identificados, relativos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será
efetuada mediante envio para o e-mail compras@ipem.mg.gov.br, e identificados
com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do processo e lote),
observado o prazo previsto no item 10.1.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
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aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

11.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

11.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CAGEF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro
declarará o licitante vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual
serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível
para consulta no site www.compras.mg.gov.br.

12.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

12.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade
dos atos procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante
vencedor e homologará o procedimento licitatório.

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº
23.579/2020 e daquelas que vierem a substituí-las. 

13.1.1. 2331 23 665 063 4126 0001 449052.09 0 73 1.

 

14. DA CONTRATAÇÃO
 

14.1. O instrumento contratual será substituído por nota de empenho / autorização
de fornecimento emitida pelo Portal de Compras/MG. Então, não se aplica contrato, uma
vez que a entrega será única e integral, considerada aquela com prazo inferior a 30 dias e
que não gere obrigação futura.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento
ora ajustado". 

 

16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
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16.1. Não haverá exigência de garantia financeira da execução para o presente
certame.

 

17.  DO PAGAMENTO
 

17.1. Para os Órgãos/Entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado de
Minas Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração
Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico,
 a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30
(trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais
devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

17.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura,
acompanhada do relatório da execução do objeto do período a que o pagamento se
referir, bem como, demais documentos necessários para a efetiva comprovação da
execução do objeto, se houver.

17.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota  Fiscal
Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da
validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo  digital da NF-e (o
destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, desenvolvido pela Receita
Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante consulta
eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional daNF-e.

17.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo
gestor.

17.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da
reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE.

17.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa  exclusiva da Administração,
o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do
efetivo pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia –SELIC.

17.2. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação
previstos no Edital.

17.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA
não impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese
ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902,
de 27 de janeiro de 2012, e no do Decreto nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.1.1. Advertência por escrito;

18.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)
dos quais o licitante tenha participado e cometido a infração;

18.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)anos;

18.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
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18.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

18.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas nos itens 18.1.1, 18.1.3, 18.1.4,18.1.5.

18.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de
pagamentos eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou
judicialmente.

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

18.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

18.7. As sanções relacionadas nos itens 18.1.3 a 18.1.5 serão obrigatoriamente
registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual –CAFIMP e no CAGEF.

18.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também
aplicadas àqueles que:

18.8.1. Retardarem a execução do objeto;

18.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

18.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances;

18.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

18.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e
pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –PAR.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento
da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.

19.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos
destinados a fundamentar as decisões.

19.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo
I - Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do

PADRÃO - Edital Pregão de Bem IPEM/GLACO 24510350         SEI 2330.01.0002266/2020-69 / pg. 18



objeto da contratação.

19.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão
do pregão.

19.5. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar
omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
acessível a todos os interessados, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.6. A CONTRATADA será constantemente avaliada em termos de suas entregas
por procedimentos e critérios definidos no Anexo IV - Avaliação de fornecedores.

19.6.1. Os órgãos e entidades contratantes pertencentes ao Poder Executivo
Estadual, dependentes de recursos do Tesouro Estadual, deverão observar o
disposto na Resolução SEPLAG nº 13, de 2014.

19.7. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

19.8. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou
venha a ser.

19.9. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital
de Licitação e seus anexos no site www.compras.mg.gov.br.

 

 

Melissa Barcellos Martinelle
Diretora Geral do IPEM

MASP:  1.490.339-7

 

 

Documento assinado eletronicamente por Melissa Barcellos Martinelle, Diretor(a)
Geral, em 25/01/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24510350 e o código CRC A6DC9DF0.

Referência: Processo nº 2330.01.0002266/2020-69 SEI nº 24510350
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ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gerência de Logística e Aquisições - Compras

Versão v.20.09.2020.

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DATA ÓRGÃO
SOLICITANTE

NÚMERO DA
UNIDADE DE
COMPRAS

07/12/2020 IPEM/MG 2331032

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA OU
DIRETORIA

Nome: Leonardo de Souza Dias
E-mail: leonardo.dias@ipem.mg.gov.br
Ramal para contato: (31) 34292511

Diretoria de Metrologia e
Qualidade

 

 

1. OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de Refratômetro Digital Portátil para
avaliação de teor de Uréia em Arla 32, sob a forma de entrega integral conforme
especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

 

LOTE ITEM CÓDIGO DO
ITEM NO SIAD QUANTIDADE

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

 

Refratômetro Digital Portátil com
certificado de Calibração RBC.

Faixa de medição: 0.0 a 55.0% de
Uréia

Temperatura de Medição: 10 -
40°C

Precisão de medição: ±0.3% de
Uréia / Temperatura ±1°C

Resolução: 0.1% de Uréia /
Temperatura 0.1°C

Compensação Automática de
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único 1 001784714 02 unidades

Temperatura

Volume da Amostra: 0,3ml

Tempo da medição: Até 3
segundos

Fonte de Alimentação: Pilhas

Tamanho: (de mão) que seja
próprio para ser seguro e 
manuseado com as mãos.

Proteção: Classe Internacional de
Proteção IP65, protegido de
poeira e jatos d'água

Manual de Instruções

Garantia: Consumidor

INSTRUMENTO
CALIBRADO: Deve estar
calibrado por laboratório
acreditado pela CGCRE (RBC)
e apresentar certificado de
calibração expedido por
laboratório acreditado pela
CGCRE (RBC), ou por órgãos
internacionais signatários do
acordo de reconhecimento mútuo
com o INMETRO, podendo ser da
ILAC - International Laboratory
Accreditation Cooperation, EA
European Cooperation for
Accredita_on ou IAAC
InterAmerican Accreditation
Cooperation, atendendo aos
requisitos 7.8 – Relato de
resultados, da ABNT NBR ISO/IEC
17025 vigente.

 

1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1.1. Refratômetro Digital Portátil para avaliação de teor de Uréia em Arla 32.

1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
1.2.1. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO

Refratômetro Digital Portátil com certificado de Calibração RBC
Faixa de medição: 0.0 a 55.0% de Uréia
Temperatura de Medição: 10 - 40°C
Precisão de medição: ±0.3% de Uréia / Temperatura ±1°C
Resolução: 0.1% de Uréia / Temperatura 0.1°C
Compensação Automática de Temperatura
Volume da Amostra: 0,3ml
Tempo da medição: Até 3 segundos
Fonte de Alimentação: Pilhas
Tamanho: (de mão) que seja próprio para ser seguro e  manuseado com as mãos.
Proteção: Classe Internacional de Proteção IP65, protegido de poeira e jatos d'água
Manual de Instruções,
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Garantia do Consumidor.

1.2.2. INSTRUMENTO CALIBRADO: Deve estar calibrado por laboratório
acreditado pela CGCRE (RBC) e apresentar certificado de calibração expedido por
laboratório acreditado pela CGCRE (RBC), ou por órgãos internacionais signatários
do acordo de reconhecimento mútuo com o INMETRO, podendo ser da ILAC -
International Laboratory Accreditation Cooperation, EA European Cooperation for
Accredita_on ou IAAC InterAmerican Accreditation Cooperation, atendendo aos
requisitos 7.8 – Relato de resultados, da ABNT NBR ISO/IEC 17025 vigente.

1.2.3. Certificado de Calibração do instrumento objeto da compra, expedido
por laboratório acreditado pela CGCRE (RBC), ou por órgãos internacionais
signatários do acordo de reconhecimento mútuo com o INMETRO. O certificado de
calibração deverá conter, entre outros itens requisitados na ABNT NBR ISO/IEC
17025 vigente, o nome do laboratório de calibração, seu respectivo número da
acreditação e sua capacidade de medição e calibração (CMC). O certificado de
calibração deve conter a logomarca da acreditação.

1.2.3.1. Pontos de Calibração: 20,0; 25,0; 31,8; 32,5; 33,2 e 35,0.

1.2.3.2. Os Produtos deverão ser entregues já calibrados, com certificado
de calibração RBC, sendo os custos de calibração já inclusos no preço
fornecido.

1.2.3.3. Aprovação dos certificados de calibração dos instrumentos de
medição em análise crítica da Diretoria Técnica.

 

2. DOS LOTES: 
2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:

2.1.1. Por tratar-se da compra de 02 refratômetros com entrega no mesmo
endereço, optou-se por agrupá-los em um único lote, facilitando assim a análise e
aprovação dos catálogos dos materiais, promovendo economia em escala, o que não
representa prejuízo à competitividade que se deseja no processo licitatório.

2.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE:

2.2.1. O lote desta compra será exclusivos para ME e EPP uma vez que o
valor total estimado de cada lote de contratação  é menor ou igual a R$80.000,00,
conforme dispõe o Decreto 47.437/2018.

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O ARLA (Agente Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio Automotivo) é um
reagente composto por 32,5% de ureia de alta pureza em água desmineralizada, utilizado
juntamente com o sistema de Redução Catalítica Seletiva (SCR) para reduzir quimicamente
a emissão de óxido de nitrogênio nos gases de escape dos veículos movidos a diesel.

3.2. O Refratômetro é um equipamento destinado a medir o teor de concentração
de ureia e índice de refração no fluído Arla. Os equipamentos se destinam à realização de
fiscalizações técnicas do Produto Arla 32 conforme Regulamentação específica do Inmetro.

 

4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
4.1. Por se tratar de um material comum no mercado, a modalidade a ser utilizada
será o Pregão Eletrônico.

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
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5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio,
devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas
que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1. Para o lote único: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da
Licitante para fornecimento dos itens ofertados, atendendo ao quantitativo mínimo de 50%
(cinquenta por cento) das quantidades apresentadas neste termo.

6.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o
somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da
compra.

 

7. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, obtido de acordo com a
proposta comercial.

7.2. Não será aceita a proposta cujo preço unitário do item no lote estiver acima
do custo unitário do item relacionado na planilha de referência da Administração.

7.3. A proposta cujo preço unitário de item do lote estiver acima do custo unitário
do item relacionado na planilha de referência da Administração (ou do item individualmente
considerado, superior a qualquer dos lances apresentados), poderá ter seus valores
adequados das seguintes formas:

7.4. Aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta
inicial, calculado a partir da diferença entre o valor global da proposta vencedora e o valor
global da respectiva proposta inicial, dividida pelo valor global inicial;

7.5. Readequação não linear dos preços unitários, a critério do licitante,
respeitado como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários
finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial.

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
8.1. Da amostra:

8.1.1. Não será exigida a apresentação de amostras.

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
9.1. Prazo de Entrega:

9.1.1. Até 30 (trinta) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da
Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

9.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o
fornecedor do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da
área demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no
abastecimento da rede.

9.2. Do Local e Horário de Entrega:
9.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço:Rua Cristiano
F. T. Guimarães, 80, CINCO, Contagem-MG – Almoxarifado do IPEM,  no horário
comercial.

9.3. Condições de recebimento:
9.3.1. Os produtos serão recebidos:
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9.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação, oportunidade em
que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das
embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho;

9.3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento provisório.

9.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo
ser providenciada a mão-de-obra necessária.

9.3.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo IPEM/MG não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da
Lei n.º8.078/90.

9.4. Cronograma físico-financeiro:
9.4.1. Não se aplica.

 

10. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico,  a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com
base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

 

11. DO CONTRATO:
11.1. O instrumento contratual será substituído por nota de empenho / autorização
de fornecimento emitida pelo Portal de Compras/MG. Então, não se aplica contrato, uma
vez que a entrega será única e integral, considerada aquela com prazo inferior a 30 dias e
que não gere obrigação futura.

 

12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO
JURÍDICA:

12.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo
67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente para
acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da Administração.

12.1.1. Será designado o servidor: Leonardo de Souza Dias/1148479-7.
12.2.  Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na
execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito,
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza
técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

12.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o
objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do deste termo, seus
anexos e da proposta da CONTRATADA.

12.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do processo,
que possibilite a aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser
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observadas as disposições do art. 40 (e seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27
de janeiro de 2012.

12.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do
processo serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção
das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DAS GARANTIAS:
13.1. Garantia financeira da execução:

13.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto.

 

14.       DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento
ora ajustado.

 

15. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
15.1. Da Contratada: 

15.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas,
de acordo com as exigências constantes neste documento.

15.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE
para ateste e pagamento.

15.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução
do objeto contratado.

15.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, os itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da
execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

15.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar
desfazer ou refazer qualquer entrega de produto que não esteja de acordo com as
normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.

15.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais,
responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos
materiais.

15.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste
termo de referência.

15.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

15.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo
pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver
inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

15.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na compra.

15.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na
execução do objeto contratado.

15.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
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do objeto;

15.1.13. Comprovar a acreditação do laboratório junto a CGCRE, com o
nome do laboratório de calibração, seu respectivo número da acreditação e
sua capacidade de medição e calibração (CMC).
15.1.14. Providenciar solução para as calibrações realizadas e reprovadas
na análise crítica dos certificados, caso seja constatada responsabilidade do
laboratório de calibração contratado ou subcontratado, e arcar com os custos
da nova calibração, transporte, retirada, devolução e seguro, caso seja
necessária uma nova calibração.

15.2. Da Contratante: 
15.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do material, atestar nas notas
fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

15.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em
desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

15.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas
durante o recebimento dos itens solicitados.

15.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na
entrega dos itens solicitados.

15.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos
materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

15.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a
CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

15.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

15.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

15.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários através dos documentos pertinentes.
 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902,
de 27 de janeiro de 2012, E no Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.1.1. advertência por escrito;

16.1.2. multa de até:

16.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor do objeto não executado;

16.1.2.2. 20% (vinte por cento)  sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações
contratadas ;

16.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação
pertinente.

16.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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16.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;

16.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

16.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas nos itens 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5.

16.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou
judicialmente.

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução
contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro
de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

16.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

16.7. As sanções relacionadas nos itens 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP e no Cadastro Geral de
Fornecedores no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo de Minas Gerais - CAGEF.

16.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também
aplicadas àqueles que:

16.8.1. Retardarem a execução do objeto;

16.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

16.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da compra,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

16.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto
Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
17.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de lances (art. 7º, § 3º, da Lei Federal nº
12.527/2014)", tendo em vista o art. 15, § 1º, do Decreto Estadual nº 48.012/2020:  § 1º – O
caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
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Responsável pela Solicitação
Leonardo de Souza Dias

MASP: 1.148.479-7
 
 
 

Diretor da Área
Luiz Marcelo Scalioni Dorídio

MASP: 1148070-4
 
 
 

Aprovação
Melissa Barcellos Martinelle

Diretora Geral do IPEM
MASP:  1.490.339-7

Documento assinado eletronicamente por Melissa Barcellos Martinelle, Diretor(a)
Geral, em 25/01/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
23723031 e o código CRC 9D421C02.

Referência: Processo nº 2330.01.0002266/2020-69 SEI nº 23723031
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ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gerência de Logística e Aquisições - Compras

Versão v.20.09.2020.

ANEXOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE BENS

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 89/2020
(preenchida em papel timbrado da proponente)
 

DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO
PELO PROPONENTE

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Endereço Eletrônico  

Nome do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

LOTE      

ITEM 01 – Refratômetro Digital Portátil com certificado de
Calibração RBC, conforme especificação técnica do item 01 do
Anexo I do Edital.

VALORES
UNITÁRIOS

VALORES
TOTAIS

SEM ICMS

R$ R$

COM ICMS

R$ R$

Prazo de
Garantia  
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Quantidade: 02 unidades.
Assistência
Técnica  

Prazo de
Entrega  

Marca e
modelo  

.

.

.

Prazo de Validade da Proposta:  

Local de Entrega  

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I do
Edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que estou de acordo com todas as
normas da solicitação de propostas e seus anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por Melissa Barcellos Martinelle, Diretor(a)
Geral, em 25/01/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24510569 e o código CRC 4E7FC78C.

Referência: Processo nº 2330.01.0002266/2020-69 SEI nº 24510569

Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, 80  - Bairro Cinco - Contagem - CEP 32010-130�
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ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gerência de Logística e Aquisições - Compras

Versão v.20.09.2020.

IPEM/GLACO

Contagem, 21 de janeiro de 2021.

ANEXO III – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE MENORES
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho
por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº  47.437, de 2018

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos
legais para sua categorização como _________________________________, estando no rol
descrito no item 5.3 deste edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de
usufruir do tratamento favorecido diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº 47.437, de 2018.

Data e local.
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______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições
contidas neste edital e seus anexos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos
incisos III e IV  do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Melissa Barcellos Martinelle, Diretor(a)
Geral, em 25/01/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24510625 e o código CRC C7A7E90C.

Referência: Processo nº 2330.01.0002266/2020-69 SEI nº 24510625
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INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Gerência de Logística e Aquisições - Compras

Versão v.20.09.2020.

ANEXOS

ANEXO IV - AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES
 

1. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR
A CONTRATADA estará sujeita à avaliação de seu desempenho na execução do objeto quanto
aos critérios de prazo, quantidade, qualidade e documentação, nos termos da Resolução
SEPLAG nº 13/2014.

1.1. Critério Prazo
O critério Prazo avalia o cumprimento das datas previamente definidas na autorização de
fornecimento e respectivos agendamentos para a entrega do(s) objeto(s) e possui a pontuação
assim distribuída, de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 30 (trinta) pontos, se a entrega for realizada na data agendada e conforme prazo previsto
na autorização de fornecimento;

b) 28 (vinte e oito) pontos, se a entrega for realizada em desacordo com a data agendada,
mas ainda conforme prazo previsto na autorização de fornecimento;

c) 22 (vinte e dois) pontos, se a entrega for realizada com atraso de até 15 (quinze) dias,
contados a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento;

d) 10 (dez) pontos, se a entrega for realizada com atraso de 16 (dezesseis) a 30 (trinta)
dias, contados a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento; ou

e) 0 (zero) ponto, se a entrega for realizada com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados
a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento.

I- Na hipótese de reagendamento da data da entrega por solicitação da CONTRATADA, esta
será pontuada com a totalidade dos pontos, caso o reagendamento ocorra antes da data
anteriormente agendada e a entrega seja realizada:

a) conforme nova data agendada; e

b) dentro do prazo limite previsto na autorização de fornecimento.

II - Na hipótese do não cumprimento da data agendada e/ou o prazo limite previsto na
autorização de fornecimento, por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá
apresentar justificativa para o atraso na entrega, que será analisada pelo responsável pelo
recebimento, podendo ser aceita ou não.

III - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos.

IV – O reagendamento da entrega após o prazo máximo de entrega definido na autorização de
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fornecimento não afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de multa sobre o valor
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste
instrumento.

V – Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

1.2. Critério Quantidade
O critério Quantidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à
quantidade definida na autorização de fornecimento e possui a pontuação assim distribuída de
acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 30 (trinta) pontos, se a quantidade recebida for igual à quantidade solicitada;

b) 28 (vinte e oito) pontos, se a quantidade recebida for maior que a quantidade solicitada;

c) 22 (vinte e dois) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 75% (setenta e
cinco por cento) e menor que 100% (cem por cento) da quantidade solicitada;

d) 10 (dez) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 50% (cinquenta por cento)
e menor que 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade solicitada; ou

e) 0 (zero) ponto, se a quantidade recebida for inferior a 50% (cinquenta por cento) da
quantidade solicitada.

I – A CONTRATADA é obrigada a entregar o quantitativo total solicitado, devendo ser aceito
quantitativo menor apenas em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas e em função do
atendimento ao interesse público.

II – A aceitação de quantitativo menor que o estabelecido em autorização de fornecimento não
afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de sanções estabelecidas na Lei e neste
instrumento.

III – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre o quantitativo de
materiais entregues e a quantidade estabelecida na Autorização de Fornecimento (AF), essa
será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento,
na qual o fornecedor terá prejuízo em sua nota.

IV - Na hipótese do não cumprimento do quantitativo previsto na autorização de fornecimento,
por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o atraso
na entrega, que será analisada pelo responsável pelo recebimento, podendo ser aceita ou não.

V - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos.

1.3. Critério Qualidade
O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às
exigências de especificação técnica, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o
desempenho da CONTRATADA:

a) 30 (trinta) pontos, se a qualidade for aprovada;

b) 22,5 (vinte e dois vírgula cinco) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de
baixa criticidade; ou

c) 10 (dez) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta criticidade.

d) 0 (zero) pontos, se houver desconformidade total entre os materiais recebidos e a
especificação técnica exigida.

I - As ressalvas referidas nas alíneas “b” e “c” deste subitem 1.3 não deverão comprometer a
qualidade exigida nem a utilidade do material.

II – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais
recebidos e a especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega
posterior, referente à mesma autorização de fornecimento.
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III – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) nesse
critério.

O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às
exigências de especificação técnica e embalagem de material, aos quais serão atribuídas
pontos de acordo com o desempenho da CONTRATADA.

I – O subcritério “Embalagem” avalia as condições da embalagem do material e possui a
pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 10 (dez) pontos, se a embalagem for aprovada; ou

b) 5 (cinco) pontos, se a embalagem for aprovada com ressalva.

II – Se houver recusa do recebimento em virtude de embalagem inadequada do material, esta
será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento.

III – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) no
subcritério “Embalagem”.

IV - O subcritério “Especificação técnica” avalia a conformidade entre os materiais recebidos e
a especificação técnica exigida, possui a pontuação assim distribuída de acordo com o
desempenho da CONTRATADA:

a) 20 (vinte) pontos, se a qualidade for aprovada;

b) 15 (quinze) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de baixa criticidade; ou

c) 6,6 (seis vírgula seis) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta
criticidade.

V – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais
recebidos e a especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega
posterior, referente à mesma autorização de fornecimento.

VI – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) no
subcritério “Especificação técnica”.

VII – A ressalva referida na alínea “b” do inciso I e nas alíneas “b” e “c” do inciso IV deste subitem
1.3 não deverão comprometer a qualidade exigida nem a utilidade do material.

1.4. Critério Documentação
O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à
regularidade da Nota Fiscal, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o
desempenho da CONTRATADA:

a) 10 (dez) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada;

b) 0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeçam o ateste de
sua validade.

I - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes
itens:

a) Dados do órgão/entidade que realizou a compra;

b) Valores unitários e totais;

c) Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o
material entregue;

d) Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada;

e) Inexistência de rasuras; e

f) Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório.

O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à
regularidade da Nota Fiscal e dos documentos adicionais apresentados, aos quais serão
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atribuídas pontos de acordo com o desempenho da CONTRATADA.

I - O subcritério “Nota Fiscal” avalia a regularidade da Nota Fiscal e possui a pontuação assim
distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 5 (cinco) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada;

b) 0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeça(m) o ateste de
sua validade.

II - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes
itens:

a) Dados do órgão/entidade que realizou a compra;

b) Valores unitários e totais;

c) Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o
material entregue;

d) Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada;

e) Inexistência de rasuras; e

f) Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório.

III - O subcritério “Documentos Adicionais” avalia a regularidade e conformidade dos
documentos específicos relativos ao material(is) entregue(s) com a legislação aplicável e possui
a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 5 (cinco) pontos, se a documentação adicional estiver em conformidade com a
legislação aplicável ao objeto; ou

b) 0 (zero) ponto, se a documentação adicional apresentar inconformidades.

2. DO INDICADOR DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR
Os registros de desempenho da CONTRATADA conforme os critérios do item 1 deste Anexo,
serão a base para o cálculo do seu respectivo indicador de desempenho.

I - O indicador de desempenho da CONTRATADA poderá ser apresentado nas seguintes
formas:

a) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Entrega (IDF-E): será calculado para um
determinado item da autorização de fornecimento, a partir da soma das pontuações
atribuídas em cada critério de avaliação;

b) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Autorização de Fornecimento (IDF-AF):
será calculado a partir da média aritmética simples dos IDF-E, no âmbito de uma mesma
autorização de fornecimento;

c) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C): será calculado a
partir da média aritmética simples dos IDF-AF, no âmbito desta contratação.

3. DAS AÇÕES QUE PODERÃO SER TOMADAS EM RELAÇÃO AO DESEMPENHO DA
CONTRATADA
     I - Conforme resultado obtido no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação
(IDF-C), a CONTRATADA obterá os seguintes conceitos:

a) “A”, se o seu aproveitamento for maior que 90% (noventa por cento);

b) “B”, se o seu aproveitamento for maior que 70% (setenta por cento) e menor ou igual a
90% (noventa por cento); ou

c) “C”, se o seu aproveitamento for menor ou igual a 70% (setenta por cento).

II - A CONTRATANTE poderá adotar as seguintes ações, conforme o conceito obtido pela
CONTRATADA no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C), nos
termos do inciso anterior:
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a) Conceito “A”: avaliar a possibilidade de gerar atestado de capacidade técnica;

b) Conceito “B”: notificar a CONTRATADA para correção da(s) falta(s) e/ou realizar
reuniões com a CONTRATADA para analisar as causas do baixo desempenho, bem como
solicitar que a CONTRATADA elabore proposta de plano de ação corretivo para validação
da CONTRATANTE; e

c) Conceito “C”: além das medidas previstas no conceito “B”, avaliar a possibilidade de
abertura de processo administrativo punitivo para aplicação das sanções dispostas nos
anexos do Edital.

III - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea “b” do inciso anterior caso a
CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 1 (uma)
avaliação referente ao índice de desempenho do fornecedor por entrega (IDF-E).

IV - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea “c” do inciso II deste item 3
caso a CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 2
(duas) avaliações, consecutivas ou não, referentes ao índice de desempenho do fornecedor por
entrega (IDF-E).

V - O disposto neste Anexo não exclui a notificação ou a aplicação de sanções administrativas
à CONTRATADA nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº
10.520/2002, Lei Estadual nº 13.994/2001, Lei Estadual n° 14.167/2002 e Decreto Estadual nº
45.902/2012, bem como as dispostas nos anexos do Edital.

Documento assinado eletronicamente por Melissa Barcellos Martinelle, Diretor(a)
Geral, em 25/01/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
24514827 e o código CRC D3CB0A1C.

Referência: Processo nº 2330.01.0002266/2020-69 SEI nº 24514827

Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, 80  - Bairro Cinco - Contagem - CEP 32010-130�
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Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 terça-feira, 26 de Janeiro de 2021 – 25 
Ronielson Alves Pereira         Renach: 6201660543	
Processo: 8791651 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00182447 
Placa: PVV9870      	 Data e Hora: 12/09/2018, 11:40
Endereço: Avenida Yolanda Teixeira da Costa, Palmital – Sta 
Luzia
Denis Leonardo Rodrigues Vieira Renach: 6621980020	

Processo: 8791659 	 Art: 244*III/CTB AIT: AG02149709 
Placa: QOM3277      	 Data e Hora: 25/08/2018, 17:00
Endereço: Rua Ary Barbosa da Silva, Nº 950 – Betim
Leticia Vilela Schiavoni        Renach: 6107082522	
Processo: 8791702 	 Art: 218*III/CTB AIT: AI01467375 
Placa: PVQ4758      	 Data e Hora: 11/11/2018, 12:25
Endereço: MG010 KM 19,0 – Vespasiano 
Armelindo Aparecido de Sena Renach: 2180608125	
Processo: 8791713 	 Art: 218*III/CTB AIT: R001354611 
Placa: HIU8041      	 Data e Hora: 08/12/2018, 05:48
Endereço: AV. Denise C. Rocha, Nº 1534 – Ribeirao das Neves
Lorran Junior Santos Abdala Renach: 5917824360	
Processo: 8791823 	 Art: 244*III/CTB AIT: AM00055582 
Placa: PZU8236      	 Data e Hora: 03/10/2018, 14:00
Endereço: AV. General Carlos Guedes, Nº 4 – Belo Horizonte
Alex Antonio Ferreira            Renach: 4806992204	
Processo: 8791827 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00036312 
Placa: HIS1871      	 Data e Hora: 13/10/2018, 00:05
Endereço: Rua Potumaio, Nº 1195 – Belo Horizonte
Carolina Rocha Barroso        Renach: 5887438001	
Processo: 8791838 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00056231 
Placa: QNI5768      	 Data e Hora: 05/10/2018, 22:35
Endereço: Rua Batistina Andrade, nº 84 – Belo Horizonte
Francisco Guilherme Madeira de Assis Renach: 6603070164	

Processo: 8791865 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00126039 
Placa: HDL8592      	 Data e Hora: 17/11/2018, 19:30
Endereço: Rua Dona Carmem, nº 492 – Belo Horizonte
Amilton Viana Trindade        Renach: 2177500218	
Processo: 8791871 	 Art: 244*III/CTB AIT: AG03100943 
Placa: HIS1341      	 Data e Hora: 26/11/2018, 10:00
Endereço: R. Aurea Lemos, Nº 51 Durval de Barros – Ibirité 
Hudson Martins Ferreira        Renach: 6590370275	
Processo: 8791880 	 Art: 244*III/CTB AIT: AM00014241 
Placa: HEN0385      	 Data e Hora: 20/10/2018, 17:00
Endereço: Rua Itagua, Nº 2283 Progresso – Brumadinho 
Paulo Henrique Ferreira         Renach: 2358929359	
Processo: 8791884 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00180809 
Placa: HAL7510      	 Data e Hora: 24/08/2018, 16:58
Endereço: Rua pontual, Nº 291 – Santa Luzia 
Davidson Tomaz Rosa           Renach: 5989861063	
Processo: 8791896 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00184563 
Placa: HHU3428      	 Data e Hora: 29/07/2018, 23:20
Endereço: Rua Barbacena, Nº 1246 Palmares – Ibirité 
Jose Batista Nunes de Azevedo Renach: 4784980663	
Processo: 8791986 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00214625 
Placa: HFY4277      	 Data e Hora: 29/10/2018, 07:55
Endereço: AV. dos Engenheiros, nº 1300 – Belo Horizonte
Osvaldo Teixeira Santos Neto Renach: 5968340503	
Processo: 8791997 	 Art: 244*III/CTB AIT: AK00008234
Placa: QOJ2638      	 Data e Hora: 22/11/2018, 18:50
Endereço: Rua Treze, nº 27 – Belo Horizonte
Mariana Araujo Campos        Renach: 3296144807	
Processo: 9211611 	 Art: 218*III/CTB AIT: L030701495 
Placa: PUC1604      	 Data e Hora: 06/08/2016, 12:48
Endereço: MG 030 KM:14+000M Decrescente – Nova Lima
Luiz Gustavo Santos Santana Renach: 6791331806	
Processo: 9303487 	 Art: 244*III/CTB AIT: AM00084412 
Placa: QPK0655      	 Data e Hora: 25/02/2019, 23:01
Endereço: AV. Waldyr Soeiro Emrich, nº 1400 – B. Horizonte

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE NÃO 
PROVIMENTO DE RECURSO NA JARI.

O Bel. Danilo Santos Ferraz, Delegado de Polícia/Presidente da 
Comissão processante de Montes Claros-MG, devidamente nome-
ado, em pleno exercício de seu cargo nesta Delegacia de Polícia 
de Trânsito/8ª Ciretran, no uso de suas atribuições e na forma da 
Lei, com fundamento no Art. 261, paragrafo 1º ou 2º c/c Art. 268, 
Inc. II, todos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB, na Resolu-
ção 723/2018 (06/02/2018) do CONTRAN,NOTIFICA os condu-
tores abaixo relacionados Do Não Provimento Do Seu Recurso 
Interposto Junto A Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
–JARI/DETRAN/MG,devendo apresentar a Carteira Nacional 
de Habilitação neste Cartório de Transito, a fim de que seja dado 
cumprimento à referida Portaria Punitiva, e caso queiram, apre-
sentar recurso ao CETRAN/MG, quanto à penalidade imposta, no 
prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar da publicação desta, sendo a 
data limite para recurso ou entrega da CNH até o dia 22/02/2021. 
Montes Claros – MG, 22 de JANEIRO de 2021.
01-Condutor:Jakson Fagner Soares - Renach:02945767780 
PAI:6395653  Portaria Punitiva:387216/2018- Suspensão: 
30(Trinta) Dias
Condutor:Luiz Carlos Teixeira De Carvasalho 
Renach:10271664209 PAI:6600591 Portaria Punitiva:336344/2018 
Suspensão: 30(Trinta) Dias
Condutor: Cristiano Eustaquio Mendes Mar-
tins  Renach:02848769796  PAI:7129038 Portaria 
Punitiva:377490/2018 - Suspensão:18(Dezoito) Dias
Condutor:Cassio Goncalves Pereira - Renach:01575032901  
PAI:3976827  Portaria Punitiva:362451/2018- 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:David Servulo Leal - Renach:02853275803  
PAI:5661639
Portaria Punitiva:306907/2017 - Suspensão:363 (Trezentos e Ses-
senta e Três) Dias
Condutor:Geraldo Rogerio de Moura - Renach:01712848670 
Pai:7820586  Portaria Punitiva:431207/2019 - 
Suspensão:90(Noventa) Dias
Condutor:Gilson De Almeida Souza - Renach:04942295315 
Pai:5701508 Portaria Punitiva:306445/2017 - Suspensão:30(Trinta) 
Dias
Condutor:Jose Arnaldo Alves Azevedo - Renach:04911140789  
Pai:4626957  Portaria Punitiva:306027/2017 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor: Jose De Souza Freire - Renach:02514347601 
Pai:7841779 Portaria Punitiva:434967/2019 - 
Suspensão:90(Noventa) Dias
Condutor:Jose Alexandre Pimenta Borem - Renach:02931632511  
Pai:5496376  Portaria Punitiva:298791/2017 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:João Batista Dos Reis Ruas - Renach:02241860650  
Pai:6776707 PortariaPunitiva:352697/2018  
Suspensão:359(Trezentos e Cinquenta e Nove) Dias
Condutor: Jacy Lima Lessa 	 - Renach:00615547420 
Pai:7932125  Portaria Punitiva:424536/2019- 
Suspensão:90(Noventa) Dias
Condutor:Wilson Rodrigues Souto - Renach:03558960739 
Pai:6402886 Portaria Punitiva:377433/2018 - Suspensão:115(Cento 
E Quinze) Dias
Condutor:Wilson Vieira Costa -			 
	  Renach:02056335630
Pai:4626978   Portaria Punitiva:340583/2018 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Warley Araujo Crisostomo - Renach:02205896381 
Pai:5632813  Portaria Punitiva:307397/2017 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Vinicius Mendes P. Ahnert Barbosa  
Renach:01600468676

Pai:6730332-PortariaPunitiva:376059/2017  Suspensão:359(Trezentos 
e Cinquenta E Nove) Dias
Condutor:Victor Veloso 				  
		   Renach:02038568075 
Pai:5632541 - Portaria Punitiva:397739/2018 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Sergio Ferreira Rocha Junior - Renach:04373304107 
Pai:7605594 Portaria Punitiva:421044/2019 
Suspensão:361(Trezentos E Sessenta E Um) Dias
Condutor:Silvano Rodrigues Barbosa - Renach:01513624146  
Pai:7601431  Portaria Punitiva:421803/2019 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Sandro Fabricio Costa Maciel - Renach:01104980306- 
Pai:6344736  Portaria Punitiva:3543367/2018 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Dilson Rocha Leite 			 
		   Renach:05195296304
Pai:5661824 PortariaPunitiva:336386/2018- 
Suspensão:365(Trezentos E Sessenta E Cinco) Dias
Condutor:Daniel Soares Dos Santos 			 
 Renach:05459414273
Pai:6701615 PortariaPunitiva:340409/2018  
Suspensão:362(Trezentos E Sessenta E Dois) Dias
Condutor:Deferson Kenedi Santos Soares - Renach:04565873881 
Pai:7161690 Portaria Punitiva:377488/2018 - Suspensão:30(Trinta) 
Dias
Condutor:Diego Queiroz Lucas De Sa - Renach:05035316334  
Pai:5645944 Portaria Punitiva:5645944– Suspensão:363(Trezentos 
E Sessenta E Três) Dias
Condutor:Daelcio Goncalves Dias - Renach:01284089552 
Pai:6776852 Portaria Punitiva:377513/2018  
Suspensão:365(Trezentos E Sessenta E Cinco) Dias
Condutor:Charles Denner Santos Custodio -	  
Renach:03040334664  Pai:4624583 Portaria Punitiva:283460/2017 
- Suspensão:120(Cento E Vinte) Dias
Condutor:Cassio Rodrigues Nunes - Renach:02310935768  
Pai:4626042 Portaria Punitiva:283493/2017 - Suspensão:30(Trinta) 
Dias
Condutor:Camila Porto Carvalho Goncalves - 
Renach:03563809280  Pai:4624632 Portaria Punitiva:283464/2017 
- Suspensão:120(Cento E Vinte) Dias
Condutor:Camila Porto Carvalho Goncal-
ves - Renach:03563809280- Pai:4624628 Portaria 
Punitiva:283463/2017 - Suspensão:120 (Cento E Vinte) Dias
Condutor:Carlos Santos Medeiros Dias - Renach:04434507773  
Pap:6357177 Portaria Punitiva:311347/2017 
Suspensão:364(Trezentos E Sessenta E Quatro) Dias
Condutor:Claudio Julio Pereira Da Silva - Renach:00690227918  
Pap:4619910 Portaria Punitiva:283495/2017 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Ademar Bruno Silva Rodrigues - Renach:04898539531 
Pap:39806497490662 Portaria Punitiva:435931/2019 
Suspensão:60(Sessenta) Dias
Condutor:Alexia Magalhaes Ballesteros - Renach:0189372595 
Pap:5658262 Portaria Punitiva:385126/2018 
Suspensão:354(Trezentos E Cinquenta E Quatro) Dias
Condutor:Rodrigo Vinicius Carneiro Vieira - Renach:05074256384 
Pap:6870025 Portaria Punitiva:374548/2018 - 
Suspensão:30(Trinta) Dias
Condutor:Raphael Loiola Coutinho Martins - 
Renach:02946942422 Pap:7110198 Portaria Punitiva:387233/2018  
Suspensão:359(Trezentos E Cinquenta E Nove) Dias
Condutor:Rogerio Veloso Silva 			 
	  Renach:04298641136
Pap:5632110 Portaria Punitiva:307388/2017 - Suspensão: 30 
(Trinta) Dias
Condutor:Luiz Gabriel Souza Pacheco - Renach: 04610335128- 
Pap:5495024 Portaria Punitiva:309626/2017 - Suspensão: 30 
(Trinta) Dias
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SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO DE FINANÇAS

EXTRATOS DE CONTRATOS
1º TERMO ADITIVO AO ACT N.º 187/2017/PCMG

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Umburatiba/MG. 
Objeto: Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação Téc-
nica por 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2021. Valores: Esti-
ma-se a despesa global por parte do Município em R$ 15.936,00 
(quinze mil novecentos e trinta e seis reais). Dotações Orçamen-
tárias: 06.181.0201.4015-manutenção convênio Policia Civil. Da 
Convalidação: Ficam convalidados e ratificados os atos e efeitos 
a partir de 01/01/2021. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assina-
tura: 21/01/2021. Signatários:Roberto Alves Barbosa Junior (P/
PCMG) e Belarmino Teixeira da Costa(P/Pref.).

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 1021/2015 (9054026)

PROCESSO DE COMPRA: 1511189 380/2015
PROCESSO SEI Nº 1510.01.0116893/2018-68

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica SPECTROLAB 
DO BRASIL EIRELI. Do Objeto: Prestação de serviço de manu-
tenção preventiva e corretiva nos equipamentos alocados no 
Instituto Médico Legal. Valor total R$ 90.500,00 (noventa mil 
e quinhentos reais). Vigência: 12 (doze) meses, com início em 
04/01/2021 e término em 03/01/2022. Dotação Orçamentária: 1
511.06.181.005.4022.0001.3.3.90.39.21.0.10.1 Foro: B.Hte/
MG. Assinatura:11/02/2020. Signatários: Roberto Alves Barbosa 
Junior (P/Contratante) e João Toledo Bastos (P/ Contratada).

1º TERMO ADITIVO AO ACT N.º 102/2018/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Marmelópolis/MG. 
Objeto: prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação Téc-
nica por 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2021 e desonerar o 
Município de Marmelópolis de arcar com a cessão de estagiá-
rio. Valores: Estima-se a despesa global por parte do Município 
em R$ 10.964,52 (dez mil novecentos e sessenta e quatro reais 
e cinquenta e dois centavos). Dotações Orçamentárias: 02.02.0
1.06.181.0003.2023.3.3.30.41.00. Da Convalidação: Ficam con-
validados e ratificados os atos e efeitos a partir de 01/01/2021. 
Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 22/01/2021. Signatá-
rios: Roberto Alves Barbosa Junior (P/PCMG) e Camilo Alberto 
Ribeiro da Silva (P/Pref.).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 142/2020/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Tumiritinga/MG. 
Objeto: Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia 
Civil e o Município. Duração: 12 (doze) meses, contados a partir 
de 02/01/2020 a 31/12/2020. Valores: Estima-se a despesa global 
por parte do Município em R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos 
e quarenta reais). Dotações Orçamentárias: 02.002.001.06.181.0
016.2014.3.3.90.39 - Ficha 84. Da convalidação: 02/01/2020. Do 
Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 20/01/2021. Signatários: 
Roberto Alves Barbosa Junior (P/PCMG) e Jose Paulo Bretas 
Cabral (P/Pref.).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 151/2020/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Piraúba/MG. Objeto: 
Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil 
e o Município. Duração: 12 (doze) meses, contados a partir de 
02/01/2020 a 31/12/2020. Valores: Estima-se a despesa global 
por parte do Município em R$ 36.297,62 (trinta e seis mil duzen-
tos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos). Dotações 

Orçamentárias: 02.02.02.04.182.001.2005.3.3.90.30 02.02.02.
04.182.001.2005.3.3.90.39. Da convalidação: 02/01/2020. Do 
Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 20/01/2021. Signatários: 
Roberto Alves Barbosa Junior (P/PCMG) e Adriano Carvalhães 
Gravina (P/Pref.).

1º TERMO ADITIVO AO ACT N.º 03/2020/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Canaã/MG. Objeto: 
Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação Técnica por 12 
(doze) meses, a contar de 01/01/2021, conforme previsão contida 
na cláusula terceira do instrumento original. Valores: Estima-se 
a despesa global por parte do Município em R$14.328,00 (qua-
torze mil trezentos e vinte e oito reais). Dotações Orçamentárias: 
06.181.002.1.0051, 06.181.002.2.0013. Da Convalidação: Ficam 
convalidados e ratificados os atos e efeitos a partir de 01/01/2021. 
Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 22/01/2021. Signa-
tários: Roberto Alves Barbosa Junior (P/PCMG) e José Ivanir 
Miranda Duarte (P/Pref.).
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Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Minas Gerais

-7ª CIA IND BM-RESUMO DO CONVÊNIO 01/2021
–Convênio de Cooperação Mútua que celebram entre si o Estado 
de Minas Gerais, por intermédio Corpo de Bombeiros Militar 
de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 
Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2024. Pouso Alegre, 22 de janeiro 
de 2021. Signatários:Ivan Santos Pereira Neto, Major BM – 
Comandante da 7ª CIA IND BM e o Sr. Rafael Tadeu Simões, 
Prefeito Municipal de Pouso Alegre/MG.

-ABM-AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 185 
– Curso de Formação de Soldados Bombeiros Militar – CFSd BM 
2020 – Resultado Final da 3ª fase, 4ª fase e do CFSd BM 2020 
– Reserva de vaga – Candidato com liminar judicial. O Coronel 
BM Comandante da Academia de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso XIII, 
art. 3º, da Resolução n. 923, de 22Jul20, e considerando o Edital 
n.13/2018, que dispõe sobre o concurso ao Curso de Formação 
de Soldados Bombeiros Militar (CFSd BM) do Quadro de Praças 
(QP-BM) e para o Curso de Formação de Soldados Bombeiros 
Militar Especialistas (CFSd Esp-BM) do Quadro de Praças Espe-
cialistas (QPE-BM) do Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais, a iniciar-se no ano de 2020, conformeAviso n.2262/18, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG 
n.140, de 31Jul18, página 66, retificado pela Errata n.2288/18 - 
Aviso publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - 
DOEMG nº 175, de 20Set18, alterado pelo Ato n. 2.343/2018, 
Avisopublicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - 
DOEMG n.220, de 29Nov18, retificado pelo Ato n. 10.599, Aviso 
publicado noDiário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG 
n.115, de 13Jun19, alterado pelo Ato n. 12.016, Aviso publicado 
noDiário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG n.138, de 
17Jul19, o Comunicado Conjunto PMMG e CBMMG -Aviso nº 
93/2020 publicado no DOEMG nº 78 de 09/04/2020,Ato 16.172 
- Avisopublicado no DOEMG nº 185, de 09Set20, eem conformi-
dade com a decisão judicial da ação ordinária, exarada no processo 
5167769-72.2019.8.13.0024,resolve: tornar público que seencont
rapostadonosítioeletrônico”www.bombeiros.mg.gov.br/concur-
sos”, oAton. 1.684/2021-DSE, que divulga oResultado Final da 
3ª fase (Teste de Capacitação Física e Habilidade Natatória),o 
Resultado Final da 4ª fase (Exame Toxicológico), o ResultadoFi-
nal do concurso público aoCFSdBM/2020 eCFSdEsp. BM/2020 
e reserva de vaga, por determinação judicial, docandidatoDiego 
Emanoel Rodrigues. 

Bhte, 25Jan21, 
(a) Lucioney Rômulo da Costa, Cel BM, Comandante.

-CSM-RESUMO DO CONTRATO N°001/2021- 
CSM DO PROCESSO N° 140126900202/2020.

Partes: CBMMG X EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. Objeto: 01 (Um) CAVALO MECANICO, 
especificados no anexo I, do edital nº1401269 0000202/2020, para 
a Frota do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, no valor 
de R$ 424.800,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil e oitocentos 
reais). Dotação Orçamentária: nº 1.1401.06.182.155.4471.0001.4
49052.17(conta global). Vigência: por 12 (doze) meses, a partir 
da publicação. Foro: Belo Horizonte. Contagem, 25 de janeiro de 
2021. Signatários: Major BM Bruno Barbosa de Menezes, Orde-
nador de Despesas e Sr. Adailton Ferreira Soares.

-CSM-RESUMO DO CONTRATO N°002/2021- 
CSM DO PROCESSO N° 140126900202/2020.

Partes: CBMMG X JH BORGESCOMERCIO E INDUS-
TRIA EIRELI. Objeto: 01 (Um) SEMIRREBOQUE (CAR-
REGA-TUDO), especificados no anexo I, do edital nº 1401269 
0000202/2020, para a Frota do Corpo de Bombeiros Militar de 
Minas Gerais, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e 
cinco mil reais). Dotação Orçamentária: nº 1.1401.06.182.155
.4471.0001.449052.17(conta global). Vigência: por 12 (doze) 
meses, a partir da publicação. Foro: Belo Horizonte. Contagem, 
25 de janeiro de 2021. Signatários: Major BM Bruno Barbosa de 
Menezes, Ordenador de Despesas e Sr. JOAQUIM HUMBERTO 
BORGES.
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Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
APQ-04822-17 ; Substituição de Coordenador ;

1 cm -25 1439376 - 1

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
cds ; apq-00707-20 ; desenvolvimento e validação de sistema 
inteligente para avaliação multidimensional de pessoas idosas ; 
ricardo bezerra cavalcanti ; 2071 19 571 001 4010 0001 339020 
0 10 3 , 2071 19 571 001 4010 0001 335043 0 10 3 , 2071 19 
571 001 4010 0001 339020 0 24 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 
335043 0 24 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 449020 0 24 1 , 2071 
19 571 001 4010 0001 445042 0 24 1 , 2071 19 571 001 4010 
0001 339039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de juiz de fora ; R$ 33.169,84 ; cds 
; apq-00813-20 ; algoritmo para manejo clínico da covid-19 nos 
três níveis de atenção à saúde no sus ; maurilio de souza cazarim 
; 2071 19 571 001 4010 0001 339020 0 10 3 , 2071 19 571 001 
4010 0001 335043 0 10 3 , 2071 19 571 001 4010 0001 339020 
0 24 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 335043 0 24 1 , 2071 19 
571 001 4010 0001 449020 0 24 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 
445042 0 24 1 , 2071 19 571 001 4010 0001 339039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade federal de 
juiz de fora ; R$ 28.120,00 ;

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
APQ-01313-14 ; 23/12/2020 ; 22/12/2021 ; Prorrogação ;

5 cm -25 1439510 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
APL-00046-17 ; Substituição de Coordenador ; APQ-00629-17 ; 
Substituição de Coordenador ;

1 cm -25 1439501 - 1

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
O IPEM-MG torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar a seguinte Licitação: Pregão Eletrônico – Pro-
cesso de Compras nº 2331032 000089/2020. Pregoeiro: Marcelo 
Ferreira Campos. OBJETO: Aquisição de refratômetro digital 
portátil, conforme especificações constantes no termo de referên-
cia. Data da realização/Local: 05/02/2021, às 09h, através do Por-
tal, www.compras.mg.gov.br. Retirada do Edital a partir do dia 
26/01/2021 gratuitamente pelo site do Portal, informações: com-
pras@ipem.mg.gov.br. Contagem, 25/01/2021.
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Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - BDMG

ORDENS DE SERVIÇO – CREDENCIAMENTO 
BDMG-035/2014

Processo SEI nº 5200.01.0000042/2021-28. Contratante: BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG. 
Ordem de Serviço: 5499/2021. Objeto: Prestação dos serviços de 
versão/tradução juramentada. Contratada: A&A TRADUÇÕES E 
INTERPRETAÇÕES LTDA - ME (ALEXANDRE SOBREIRA). 
Valor: R$21.000,00. Data de emissão: 19/01/2021. Data de 
entrega do serviço: 02/02/2021.

PROCESSO SEI Nº 5200.01.0000057/2021-11. 
Contratante: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS 
GERAIS S.A - BDMG. Ordem de Serviço: 5503/2021. Objeto: 
Prestação dos serviços de versão/tradução juramentada. Contra-
tada: THAÍS QUEIRÓS MATTOSO. Valor: R$20.534,00. Data 
de emissão: 22/01/2021. Data de entrega do serviço: 15/02/2021.

ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Processo SEI nº 5200.01.0000024/2021-29. 3º Aditivo ao ACT 
3740/2016. Partícipes: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S.A – BDMG; ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE PESQUISA, INOVAÇÃO INDUSTRIAL – EMBRAPII; 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – FAPEMIG. Objeto: I. Prorrogar a vigência do 
ACT por mais 12 meses, a partir de 24/01/2021; II. Registrar que 
o aditivo não implica em transferência de recursos entre os partí-
cipes; III. Alterar a Cláusula Nona do ACT e a Cláusula Terceira 
do 1º Aditivo, para definir os responsáveis de cada partícipe pela 
fiscalização do ACT; IV. Estabelecer que os partícipes deverão, no 
prazo de até 60 dias após encerrada vigência do ACT, utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação conjunta da parceria cele-
brada e emitir parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do 
cumprimento do objeto da ACT. Data de assinatura: 22/01/2021.
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Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - CODEMGE

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato nº 11092. Dispensa de Licitação. Base 
Legal: art. 29, I da Lei 13.303/16. Processo Interno n° 364/2020. 
Contratado: XPTI Tecnologias em Segurança Ltda, CNPJ n° 
18.190.216/0002-03. Objeto: Implantação de 3 (Três) Pontos de 
Vídeomonitoramento nas adjacências do EXPOMINAS. Vigên-
cia: 180 dias. Valor Global: R$ 98.733,00 (Noventa e oito mil, 
setecentos e trinta e três reais). Data da Assinatura: 22/01/2021
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Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEMIG

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG
Companhia Aberta - CNPJ 17.155.730/0001-64 

- NIRE 31300040127
ATA DA 811ª REUNIÃO DO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO DA CEMIG
I - Data, horário e local: 19 de janeiro de 2021, às 18:30 horas, 
na Avenida Barbacena, 1.200, Santo Agostinho, em Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais. II - Participantes: Conselheiros 
Márcio Luiz Simões Utsch, Afonso Henriques Moreira Santos, 
Cledorvino Belini, José João Abdalla Filho, José Reinaldo Maga-
lhães, Marcelo Gasparino da Silva, Marco Aurélio Dumont Porto 
e Paulo Cesar de Souza e Silva, que declararam não haver con-
flito de seus interesses com as matérias da pauta deliberativa desta 
reunião. Presente também o Diretor-Presidente, Reynaldo Passa-
nezi Filho. III - Mesa de instalação: O Presidente do Conselho de 
Administração, Márcio Luiz Simões Utsch, na forma estatutária, 
convidou Virginia Kirchmeyer Vieira para secretariar os trabalhos, 
que ocorreram de forma presencial e virtual. IV – Proposta de 
Deliberação: Light - Alienação de ações de emissão da Light, em 
processo de Oferta Pública: IV – Proposta de Deliberação: Light 
- Alienação de ações de emissão da Light, em processo de Oferta 
Pública: a proposta foi aprovada, por unanimidade, com a absten-
ção do Conselheiro Marcelo Gasparino da Silva, nos termos da 
PD-C 012/2021, no sentido de autorizar a: (i) fixação do preço por 
ação da Oferta de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal de emissão da Light S.A. (“Light”), realizada nos 
termos da Instrução da CVM nº 476, e aprovada por este Conselho 
em reunião de 05 de janeiro de 2021, em R$20,00 (vinte reais) por 
ação (“Preço por Ação”), conforme procedimento de bookbuil-
ding, realizado pelos coordenadores da Oferta, incluindo o voto 
dos representantes da Cemig no processo de governança da Light 
para aprovação do Preço por Ação e homologação do aumento 
de capital da Light; (ii) alienação de 68.621.264 (sessenta e oito 
milhões, seiscentas e vinte e uma mil e duzentas e sessenta e qua-
tro ações) ações ordinárias da Light, todas nominativas, escritu-
rais e sem valor nominal, de titularidade da Companhia, repre-
sentativas da totalidade das ações de titularidade da Companhia 
na Light, ao Preço por Ação; e, (iii) realização de todos os atos 
necessários para a efetivação das deliberações acima, incluindo, 
mas sem se limitar à celebração de todos e quaisquer documen-
tos e instrumentos jurídicos necessários. A matéria foi aprovada 
pela Diretoria Executiva da Cemig e recomendada a sua aprova-
ção pelos assessores externos, representantes do CITI, conforme 
documentos disponibilizados no Portal de Governança. V - Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
lavrada a presente ata, assinada pelo Sr. Presidente, pelos Srs. 
Conselheiros e por mim, Virginia Kirchmeyer Vieira. a.a) Virginia 
Kirchmeyer Vieira, Márcio Luiz Simões Utsch, Afonso Henriques 
Moreira Santos, Cledorvino Belini José João Abdalla Filho, José 
Reinaldo Magalhães, Marcelo Gasparino da Silva, Marco Aurélio 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202101252158340125.
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